
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.359.068 - RJ 
(2018/0229922-2)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
REQUERENTE : LUIZ ANTÔNIO DA COSTA NÓBREGA 
ADVOGADO : JOSÉ CALIXTO UCHÔA RIBEIRO  - RJ035170 
REQUERENTE : PEDRO ELOI SOARES 
ADVOGADO : PEDRO ELOI SOARES (EM CAUSA PRÓPRIA) - RJ052318 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : UNIÃO 
INTERES.  : ROMULO FONTENELLE MORBACH 
INTERES.  : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DNER 
INTERES.  : HAMILTON BARATA NETO 
 

  

DESPACHO

Na petição de fls. 4.318/4.320e, o requerente PEDRO ELOI SOARES 

defende a existência de "nulidade, em relação ao demandado Rômulo Fontenelle 

Morbach, falecido em 2015, mas o processo está sendo desenvolvido sem que os 

representantes legais do espólio tivessem sido citados". A fl. 4.343e, fora juntada cópia 

da certidão de óbito de Rômulo Fontenelle Morbach.

Manifestem-se os requeridos sobre o fato noticiado, requerendo o que 

entender de direito.

I.
 

  

Brasília (DF), 05 de junho de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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